
PREFEITURA 

POR1'ARIA N° 1303027/2023-GP. 

CNPJ: 07.411.531/0001-16 

Abaiara — Ceará, 13 de março de 2023. 

O Prefeito Municipal de Abaiara — CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo n° 60 
da Lei Orgânica do Município de Abaiara — CE, RESOLVE NOMEAR, DIALENY CRISTELLY 
SILVA MARTINS, para o Cargo de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2023. 

AFONSOtFAVARES1LEITE 
refeito Municipal 

j prefeituradeabaiara 
~ https://abaiara.cP.nnv.hr/ ~ prefeituraabaiara2017C9mail.com 
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Expediente: 
Aprece — Associação dos Municípios do Estado do Ceará 

DIRETORIA DO BIÉNIO 2021 -2022 

Diretoria Executiva 
Presidente — Francisco de Castro Menezes Junior — Chorozinho 
Ylca-Presidente = Josô Helder Máximo Be Carvalha = V~raea Alegre 
Secretário- Geral — Joacy Alvas dos Santos Junlor = Jaguoribaru 
Is Secretário — Maria do Rozãrlo Araújo Pedrosa Ximenes — Canindé 
Tesoureiro Geral — Carlos Aquila Cunha de Queiroz — Moraújo 
1° Tesoureiro — Marcondes De Holanda Jucá — Chord 
Presidente de Honra —José Santo Nogueira Moreira — Fortaleza 
Conselho Fiscal 
Membro do Conselho Fiscal— Titular David Campos Martins — Palmácia 
Membro do Conselho Fiscal — Titular Francisco Dariomar Rodrigues 
Soares — Altaneira 
Membro do Conselho Fiscal — Titular Francisco Clamnetino de Almeida —
Granjeiro 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — José DIachio de Morais Neto —
Bela Cruz 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — Mine Aguiar Albuquerque —
Maººap@ 
Membro do Conselho Fiscal — Suplente — Jan Kennedy Palva Aqulno —
Uruoca 
Conselho Deliberativo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 01 — Maria Gislaine Santana 
Sampaio Landim — Brejo Santo 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 02 — João Batista Diniz — Cedro 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 — Paulo César Feitosa Arrais —
Itaitinga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 04 — Naselmo de Sousa Ferreira —
Fortim 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 05 — Elizeu Charles Monteiro —
Itarezna 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 06 — Francisco Cordeiro Moreira —
General Sampaio 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 — Roberlandia Ferreira Castelo 
Branco — Guaramiranga 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 08 — Saul Lima Maciel — São 
Benedito 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 09 — Bismarck Barros Bezerra —
Piquei Carneiro 
Membro do Conselho Deliberahu Reg. 10 — Maria Sônia de Oliveira 
Casta Madalenn 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 11 — Francisco Souto de 
Vasconcelos Júnior — Ipueiras 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 12 — Rúmulo Mateus Noronha —
Parambu 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 — Helton Luis Aguiar Júnior —
Frecheirinha 
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 14 — Francisco Glairton Rabelo 
Cunha — Jaguaretama 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Cear é uma solução voltada á 
modernizaçáo e transparência da gestão municipal. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO RESULTADO DAS PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023,01,06,01 

AVISO DE LICITAÇÃO RESULTADO DAS PROPOSTAS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.01.06.01 

ESTADO DO CEAR. - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA - TOMADA DE PREÇOS N" 2023.01.06.01 A 
Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado da análise das propostas de preços. 
DESCLASSIFICADAS: CJ PROJETOS E ENGENHARIA -
NÃO ATENDEU AOS REQUISITOS DO EDITAL:A licitante 
apresentou a Planilha Orçamentaria e os outros componentes de uma 
outra obra. META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME NÃO ATENDEU 
AOS REQUISITOS DO EDITAL: 6.2.2 V- ORÇAMENTO(S) 
DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o 
preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado 
pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo 
ainda: A licitante apresentou quantitativo da planilha orçamentaria nos 
itens 1.2 e 4.2, divergente dos constantes na Planilha Orçamentaria do 
Projeto Básico, RM CLEMENTE CANDiDO-ME-NÃO 
ATENDEU AOS REQUISITOS PO EDITAL: A licitante apresentou 
a COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO incorreta, foi dado 
desconto na niéo de obra. KLF SERVIÇOS-NÃO ATENDEU AOS 
REQUISITOS DO EDITAL: licitante apresentou a COMPOSIÇ AO 
DE PREÇO UNITÁRIO incorreta, foi dado desconto na mão de obra, 
MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-NÃO 
ATENDEU AOS REQUISITOS DO EDITAL: 6.2.2 —
ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o 
preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do 
orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro 
responsável, contendo ainda: A licitante apresentou quantitativo da 
planilha orçamentaria nos itens 1.2, 3.5 e 3.7, divergente dos 
constantes na Planilha Orçamentaria do Projeto R4sico,TELA 
SERVIÇOS E EVENTOS NÃO ATENDEU AOS REQUISITOS 
DO EDITAL: A licitante apresentou CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO em dias, divergente do constante no Projeto 
Básico,JUF SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO-ME -NÃO 
ATENDEU AOS REQUISITOS DO EDITAL:A licitante apresentou 
a COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO incorreta, foi dado 
desconto na mão de obra,PROLIMPEZA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI -NÃO ATENDEU AOS REQUISITOS 
DO EDITAL: A licitante apresentou a COMPOSIÇÃO DE PREÇO 
UNITÁRIO incorreta, foi dado desconto na mão de obra.STAFF 
CONSTRUÇÕES EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS 
IMOBILIÁRIOS -NÃO ATENDEU AOS REQUISITOS DO 
EDITAL:A licitante apresentou a COMPOSIÇÃO DE PREÇO 
UNITÁRIO incorreta, foi dado desconto na mão de obra,WU 
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